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PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto municipal nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº. 001/2008 no dia 19/02/2008 às 09:00 horas (Horário de Brasília),
que será regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº.
3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 001/2008.
OBJETO: Aquisição de pneus e acessórios.
REALIZAÇÃO: 19/02/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 09:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/
A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br  ou
diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 07 de Fevereiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto municipal nº. 1926/2008,
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº. 002/2008 no dia 19/02/2008 às 09:00 horas (Horário de Brasília),
que será regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº.
3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 002/2008.
OBJETO: Aquisição de lubrificantes.
REALIZAÇÃO: 19/02/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 10:30 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 11:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil
S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br  ou
diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 07 de Fevereiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto municipal nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº. 003/2008 no dia 21/02/2008 às 15:00 horas (Horário de Brasília),
que será regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº.
3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 003/2008.
OBJETO: Aquisição de aquisição de Patrulha Mecanizada.
REALIZAÇÃO: 21/02/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 15:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 15:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no
aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A,
constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br  ou
diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 07 de Fevereiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Água Boa-MT, faz saber que as propostas vencedoras da
CONCORRÊNCIA  nº 002/2008, foram:

- Item 01 (gasolina) – Comércio de Combustíveis Água Boa
- Item 02 – (álcool) – Comércio de Combustíveis Água Boa
- Item 03 – (óleo diesel) – Antonio Martini Fernandes

Água Boa - MT, 07 de Fevereiro de 2008.
_________________________
Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado da sessão que
realizou-se na data de 08/02/2008, licitação na modalidade de Pregão Presencial,
Menor Preço por lote, conforme publicação no Diário Oficial dos Municípios,
tendo por objeto a contratação de empresa para transporte de areia lavada da
cidade de Barra do Garças (MT) para o município de Água Boa (MT), conforme
descrito no Edital de Pregão Presencial nº 004/2008 e seus anexos.
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Empresa Lote Valor Arrematado
Shalon Diesel Ltda. 1 60.000,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT., informa que na publicação

(Nrº. 418) efetuada no Jornal Oficial dos Municípios- AMM no dia (sexta-

feira) 25/01/2008, onde se lê Umbelino, deve se ler Umbelino Alves Campos

– Prefeito Municipal.

Alto Paraguai – MT, 08 de Fevereiro de 2008.

Umbelino Alves Campos

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Apiácas
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 002/08

CONTRATADO- TRANSPORTE SATELITE LTDA

OBJETO:  FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES.

VALOR GLOBAL MEDIO: 60.000,00 (sessenta mil reais)

VIGENCIA – 28/01/2008 A  31/12/2008

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 003/08

CONTRATADO- REAL NORTE TRANSPORTES S/A.

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES

VALOR GLOBAL MEDIO:  60.000,00 (sessenta mil reais)

VIGENCIA – 28/01/2008 A  31/12/2008

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/08

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.

OBJETO-  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL E

CLINICA DE FISIOTERAPIA

CONTRATADO- KARYNE SCORSATTO HORY

VALOR GLOBAL- R$  16.500,00

Vigência – 11 meses

Prefeitura Municipal de Arenápolis
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2008 – Regime de Execução:

Empreitada por preço global – Interessada: Prefeitura Municipal de Arenápolis –

MT. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Arenápolis

– MT,  torna público aos interessados que realizara licitação na modalidade

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2008, cuja abertura ocorrerá às 09:00 horas do

dia 25 de fevereiro de 2.008,  na sede da Prefeitura Municipal de Arenápolis,

situada à Avenida Prefeito Caio, 642 – Bairro Vila Nova – Arenápolis – MT. 1 –

Objeto: Construção de 99 Unidades Habitacionais do Programa Habitacional Tô

Feliz, no Residencial Deputado René Barbour no Município de Arenápolis-MT.,

o Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no valor de  R$

400,00(quatrocentos reais), na sala da Comissão Permanente de

Licitação.Arenápolis – MT 08 de fevereiro de 2.008.

Ivete Avelino Dantas de Souza

Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

CONTRATO: N° 001/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Clemersom Gomes dos Santos
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 002/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Itamar Nunes de Lima
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 003/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Roberto Vinicius Oliveira Sampaio
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 004/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Everton Venicios dos Santos Gonçalves
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N°. 005/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Rejane Oliveira de Souza Barros
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N°. 006/2008
OBJETO: Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Wagne Barbosa
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 007/2008
OBJETO: Serviços na função de Instrutora de Informática pelo programa PETI.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Gleiciane Antonia de Assunção
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06/02/2008
VALOR GLOBAL: R$ 380,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 008/2008
OBJETO: Serviços na função de Instrutor de Esportes pelo programa PETI.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Edney Aparecido Sena
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06/02/2008
VALOR GLOBAL: R$ 380,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 009/2008
OBJETO: Serviços profissionais na função de Médico responsável pela
autorização de AIH.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): João Vicente Borges de Lara Pinto
PERIODO DE EXECUÇÃO: 30/06/2008
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00
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DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 053/2008
OBJETO: Locação de softwares de administração publica para o exercício de 2008.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): ACPI – Assessoria, Consultoria, Planej. e Informática Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00
DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 054/2008
OBJETO: Aquisição de combustível.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Auto Posto Pimenta Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 16/04/2008
VALOR GLOBAL: R$ 78.070,00
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 057/2008
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a farmácia do Município.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Sérgio L. de Oliveira-ME.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 22/05/2008
VALOR GLOBAL: R$ 78.353,00
DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 058/2008
OBJETO: Reforma geral e construção dos banheiros da E. E. 25 de Outubro.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): E. S. Engenharia e Construções Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 28/07/2008
VALOR GLOBAL: R$ 279.852,67
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2008.

CONTRATO: N° 059/2008
OBJETO: Reforma geral, ampliação e reforma da cozinha, adequação ao
PNEE e reforma dos banheiros da E. E. João Ponce de Arruda.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): E. S. Engenharia e Construções Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 28/07/2008
VALOR GLOBAL: R$ 299.814,94
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preços nº 005/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, faz saber que se encontra aberta a Tomada de Preços, regida pela

Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94, no Tipo “Menor Preço por

item” para a Aquisição de combustíveis para atender este Município, conforme

especificação abaixo:

Aquisição de 285.000 (duzentos e oitenta e cinco mil) litros de  óleo

diesel comum e/ou Biodiesel e 5.400 (cinco mil e quatrocentos) litros de

gasolina comum;

Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e de Proposta deverão

ser entregues às 14:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2008, no Paço Municipal

localizada a rua Campo Grande nº 1.133 em Brasnorte, no setor de Licitação.

O Edital completo poderá ser adquirido durante o horário normal de

expediente, a partir da data desta publicação, mediante pagamento de taxa

não reembolsável no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais.

Brasnorte-MT, 08 de  fevereiro de 2008.

NEISON WILLE

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
LEI Nº 329/2008                                           DE: 23 de Janeiro de 2008

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal o débito automático em conta

corrente do valor do repasse mensal do Consórcio Intermunicipal de Saúde do

Baixo Araguaia conforme Convenio 001/2004 SES, e dá outras providencias.”

Genebaldo José Barros, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara

Municipal de Canabrava do Norte aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o débito

em conta-corrente nº 9.136-7 Agencia nº-3989-6 do Banco do Brasil da Cidade

de Confresa. Por ocasião de deposito da receita FUS e será creditada no

Banco do Brasil S/A, conta nº 5544-1 agencia nº 3989-6, do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Baixo Araguaia, o valor da referida parcela R$

3.635,40-(Três mil seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).

Art. 2º - As respectivas despesas do artigo anterior correrão por conta

do orçamento vigente, conforme projeto atividade: 2035 – Contribuição

Participativa do Cisba.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

_______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE – SE

PUBLIQUE – SE

CUMPRE - SE
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LEI Nº 330/2008                         DE 23 DE JANEIRO DE 2008.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um lote, para a

construção da Loja Maçônica no Município de Canabrava do Norte, e

dá outras providências”.

GENEBALDO JOSE BARROS, Prefeito Municipal de Canabrava do

Norte, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar uma área

de lote urbano onde será construído o Templo da Loja Maçônica, neste

município de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2º - A localização do referido lote encontra-se na Rua Herculano

Alves, próximo ao Centro de Múltiplo-uso, com medidas de 20x40 metros.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

_____________________________

GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

REGISTRE – SE

PUBLIQUE – SE

CUMPRE – SE

Lei nº 331/08                                  DE: 23 Janeiro  de 2008.

Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui
o Conselho - Gestor do FHIS.

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, o Sr. Genebaldo
Jose Barros, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei cria o Fundo de Habilitação de Interesse Social –
FHIS e institui o Conselho – Gestor do FHIS.

CAPITULO I
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 2º.  Fica criado Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, de
natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas a população de menor renda.

Art.3º .  O FHIS e constituído por:

I. Dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;

II. Outros fundos ou programas que vierem a ser incorporado ao FHIS;
III. Recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;
IV. Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades

e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
V. Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FHIS; e,
VI. Outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II
Do Conselho – Gestor do FHIS

Art. 4º .  O FHIS será gerido por um Conselho – Gestor.

Art. 5º. O conselho é órgão de caráter deliberativo e será composto
pelas seguintes entidades, por representantes do poder publico e da sociedade
civil organizada a saber:

I- Representantes do Poder Púbico:

a) Representantes do poder legislativo municipal designado pelo
presidente do legislativo;

b) Um representante do Ministério público do estado;
c) Os titulares dos órgãos do executivo municipal;

II- Representantes da Sociedade Civil:

a) Um representante de setores organizados da sociedade, tais como:
Associação do Comercio, Associação dos Pequenos Produtores Rurais,
Igrejas, Pastoral da criança, sindicatos dos trabalhadores rurais e pessoas
comprometidas com a questão social;

§ 1º .  A Presidência do Conselho – Gestor do FHIS será exercida
pelo(a) Secretario(a)  Municipal de Assistência Social;

§ 2º.  O presidente do Conselho – Gestor do FHIS exercerá o voto de qualidade.

§3º.  Competirá a Secretaria Municipal de assistência social  proporcionar
ao Conselho Gestor meios necessários para o exercício das competências
do Conselho Gestor do FHIS.

SEÇÃO III
DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FHIS

Art. 6º. As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas ações
vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem:

I. Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social
e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II. Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III. Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;
IV. Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos

urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse social;
V. Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;
VI. Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou

deterioradas, centrais ou periféricas, pra fins habitacionais de interesse social;
VII. Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-

Gestor do FHIS.

§ 1º.  Será admitida a aquisição de terrenos vinculada a implantação de
projetos habitacionais.

SEÇÃO IV
DAS COMPETENCIAS DO CONSELHO GESTOR DO FHIS

Art. 7º. Ao Conselho Gestor do FHIS compete:

I. Estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos
programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano
municipal de habitação;

II. Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS.

III. Fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV. Delibera sobre as contas do FHIS;
V.  Dirimir duvidas quanto a aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua importância;
VI. Aprovar seu regimento interno.

§ 1º.  As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput. Deste artigo
deverão observar as normas emanada do Conselho Gestor do Fundo Nacional
de Habitação e Interesse Social, de que trata a Lei Federal no 11.124, de 16
de Julho de 2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos federais.

§ 2°. O Conselho Gestor do FHIS promovera ampla publicidade das formas
e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso a moradia, das
metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados,
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números
e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo
a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.
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§ 3º. O conselho Gestor do FHIS promovera audiências publicas e

conferencias, representativas dos segmentos sociais existente, para debater e
avaliar critérios de alocação  de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPITULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITORIAS E FINAIS

Art. 8º. Esta lei será implementada em consonância com a Política Nacional
de Habilitação e com o Sistema Nacional de Habilitação de Interesse Social.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
suas disposições em contrario.

__________________________________
GENEBALDO JOSE BARROS

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE – SE
PUBLIQUE – SE
CUMPRE – SE

Prefeitura Municipal de Carlinda
DECRETO N.º 581/2008  DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008

SÚMULA:” MODIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO N.º 308/2007 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal de Carlinda,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais...

DECRETA:

Artigo 1º - Modifica o art. 6º do Decreto Municipal n.º 3082007, que
passará a ter a seguinte redação:

“ ——————————————————————————————

Artigo 6º - O Contribuinte que efetuar o pagamento do seu IPTU nas
datas que seguem abaixo, poderá gozar dos seguintes descontos conforme
seguem abaixo:

40% (Cinqüenta por cento) no pagamento até a data de vencimento;
15% (Quinze por cento) até 30 (Trinta) dias após o vencimento;
5% (Cinco por cento) até 60 (sessenta) dias após o vencimento.
———————————————————————————————”

Art. 2.º - As demais disposições do Decreto Municipal n.º 308/2007
permanecerão em vigor.

Art. 3.º - O Executivo Municipal procederá a reedição do Decreto
Municipal n.º 308/2007, com as alterações do presente Decreto.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT.
Em, 07 de fevereiro de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE JULGAMENTO

TOMADA DA DE PREÇOS 01/2007

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de

Castanheira, Estado de Mato Grosso, de acordo com as disposições

da Lei 8.666/93, torna público o resultado do julgamento das propostas

da Tomada de Preços 01/2008, declarando como sessão ausente de

licitante para apresentação de proposta.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 03/2008

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT,

processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n° 03/2008,

tipo menor preço global, que tem por objeto, a aquisição de 01 trator 4

cilindros acima de 85 cvs e 01 carreta agrícola de madeira 02 eixos

com pneus. Conforme contrato de repasse n° 2628.0227129-36/2007/

MAPA/CAIXA. A entrega dos envelopes de habilitação e proposta

comercial será até o dia 21 de fevereiro de 2008 para abertura as 14:00

h. O Edital completo poderá ser adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário

de 13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de Castanheira

à rua Mato Grosso 142, em Castanheira - Mt. Maiores informações

pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 04/2008

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT,

processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n° 04/2008,

tipo menor preço global, que tem por objeto, a aquisição de 01 trator 4

cilindros acima de 85 cvs e 01 carreta agrícola de madeira 02 eixos

com pneus. Conforme contrato de repasse n° 2628.0227129-36/2007/

MAPA/CAIXA. A entrega dos envelopes de habilitação e proposta

comercial será até o dia 21 de fevereiro de 2008 para abertura as 16:00

h. O Edital completo poderá ser adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário

de 13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de Castanheira

à rua Mato Grosso 142, em Castanheira - Mt. Maiores informações

pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Colíder
RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua

Comissão Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos

interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 002/2008, sagraram-se vencedoras as empresas A.

L. GALADINOVIC CONSTRUTORA – ME e CONSTRUTORA E

METALÚRGICA METAL LÍDER LTDA.

Colider/MT, em 08 de Fevereiro de 2008

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
CONCORRÊNCIA N° 001/2008

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Concorrência

Pública n° 001/2008, tendo como Objeto: “Concessão Pública para uso

de Lanchonete, precedidos de reforma, conservação, ampliação,

limpeza e melhoramentos na área do imóvel público, localizado na

Praça do Córrego Jundiá, neste Município de Cotriguaçu, MT”, com

abertura no dia 25 de fevereiro de 2008, às 10:00 horas, em sua sede na Av.

20 de dezembro, n° 725 - centro, na cidade de Cotriguaçu-MT, na sala de

Licitações, podendo os interessados solicitarem o edital e informações no

horário de expediente da Prefeitura, mediante o pagamento da taxa não

reembolsável de R$50,00 (Cinqüenta reais).

Cotriguaçu/MT, 24 de janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 004/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa

Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,

com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito

Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão

Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENFERMAGEM, apresentada

pelo Sr. ADRIANE MARI LOUREIRO, que se propõe a prestar serviços

profissionais na área, CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo

determinado de  07 de janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2008, de

caráter emergencial, devido à necessidade de prestar assistência na área

de enfermagem em Ouro Verde dos Pioneiros (Agrovila), ainda mais quando

não possuímos em nosso município nenhum profissional da área que esteja

radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados

no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara

inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória

especialização decorrente de desempenho anterior, organização, capacidade

técnica e ilibado comportamento profissional.

O termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato

autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser

publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 07 de janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO ROSELI INÊS LUSA

   PRESIDENTE 1° SECRETARIO      MEMBRO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2008

O MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal Sr. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Permanente de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET, apresentada pela Empresa
C.LUSA, que se propõe a prestar o serviço de internet banda larga à
velocidade de 512 Kbps, para Prefeitura Municipal De Cotriguaçu, 256 Kbps
para Secretaria Municipal de Saúde, 128 para Secretaria Municipal de
Esporte, 256 para o NEAD,  64 Kbps no INDEA e na Biblioteca Municipal,
Secretaria Municipal de Educação 256 Kbps e hospedagem do site e cada
setor terá direito a um endereço de e-mail, CONCLUEM, serem os serviços
oferecidos pelo prazo determinado de 07 de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro
de 2008, de caráter singular e inviabilidade de competição.

 Assim sendo, preenche a proposta de contrato, os requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 combinado com o inciso V do art. 13 da Lei n° 8.666,
de 25 de junho de 1993, pelo que se declara inexigível a licitação, posto de
natureza singular e com profissional de notória especialização decorrente
de desempenho anterior, organização, aparelhamento, e capacidade técnica
e ilibado comportamento social.

O presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, após a lavratura do
contrato autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação
ser publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT 07 de Janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Permanente de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO  ROSELI INÊS LUSA
PRESIDENTE              1° SECRETARIO MEMBRO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 001/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, apresentada pelo Médico Dr. LUIS
FELIPE POLESSO, que se propõe a prestar serviços profissionais na área,
CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo determinado de 07
de janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2008,  de caráter emergencial,
devido a necessidade de prestar assistência médica hospitalar, ainda mais
quando não possuímos em nosso município nenhum profissional da área
que esteja radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização,  capacidade
técnica  e ilibado comportamento profissional.

O Termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 07 de janeiro de 2008.

Damião Carlos de Lima
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE             1° SECRETARIO MEMBRO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 003/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ODONTOLOGIA, apresentada
pelo Sr. ANTONIO SANTANA CORREA MARQUES JUNIOR, que se propõe
a prestar serviços profissionais na área, CONCLUEM, serem  os serviços
oferecidos pelo prazo determinado de  07 de janeiro de 2008 até 31 de
Dezembro de 2008, de caráter emergencial, devido à necessidade de prestar
assistência na área de odontologia em Nova União, ainda mais quando não
possuímos em nosso município nenhum profissional da área que esteja
radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização, capacidade
técnica e ilibado comportamento profissional.

O termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 07 de janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO  ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE      1° SECRETARIO MEMBRO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 006/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENFERMAGEM, apresentada
pelo Sr. JAQUELINE FURINI VAZ, que se propõe a prestar serviços
profissionais na área, CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo
determinado de  14 de janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2008, de
caráter emergencial, devido à necessidade de prestar assistência na área
de Enfermagem, ainda mais quando não possuímos em nosso município
nenhum profissional da área que esteja radicado ou tenha interesse em
radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização, capacidade
técnica e ilibado comportamento profissional.

O termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 10 de janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO     ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE 1° SECRETARIO     MEMBRO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 007/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENFERMAGEM, apresentada
pelo Sr. VOLNEI DOS ANJOS PINHEIRO, que se propõe a prestar serviços
profissionais na área, CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo
determinado de  14 de janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2008, de
caráter emergencial, devido à necessidade de prestar assistência na área
de Enfermagem, ainda mais quando não possuímos em nosso município
nenhum profissional da área que esteja radicado ou tenha interesse em
radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização, capacidade
técnica e ilibado comportamento profissional.

O termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 14 de janeiro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE 1° SECRETARIO  MEMBRO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 019/2007

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, apresentada pelo Médico Dr. LUIS
FELIPE POLESSO, que se propõe a prestar serviços profissionais na área,
CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo determinado de 05
de novembro de 2007 até 31 de Dezembro de 2007,  de caráter emergencial,
devido a necessidade de prestar assistência médica hospitalar, ainda mais
quando não possuímos em nosso município nenhum profissional da área
que esteja radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização,  capacidade
técnica  e ilibado comportamento profissional.

O Termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 05 de novembro de 2007.

Damião Carlos de Lima
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE 1° SECRETARIO MEMBRO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 002/2008

O MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, Estado de Mato Grosso, pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC sob o nº 37.465.309/0001-67,
com sede na Cidade de Cotriguaçu, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal SR. DAMIÃO CARLOS DE LIMA, e sob a égide da Comissão
Especial de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, apresentada pelo Médico Dr.
LAMON DE ARAUJO ABREU, que se propõe a prestar serviços profissionais
na área, CONCLUEM, serem  os serviços oferecidos pelo prazo determinado
de 07 de janeiro de 2008 até 31 de Dezembro de 2008,  de caráter emergencial,
devido a necessidade de prestar assistência médica hospitalar, ainda mais
quando não possuímos em nosso município nenhum profissional da área
que esteja radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contratos e requisitos elencados
no inciso II, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação, posto de natureza singular e com profissional de notória
especialização decorrente de desempenho anterior, organização,  capacidade
técnica  e ilibado comportamento profissional.

O Termo de inexigibilidade de Licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

Cotriguaçu/MT, 07 de janeiro de 2008.

Damião Carlos de Lima
Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Membros da Comissão Especial de Licitação:

ALEXANDRE LIPPERT JESUINA MARIA DE AQUINO ROSELI INÊS LUSA
   PRESIDENTE 1° SECRETARIO     MEMBRO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato 001/2008
Contratado: Brasiliano Garcia de Moura
Valor: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)
Vigência: 02/01/2008 A 30/04/2008
Dotação:
06 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
06.001 –Gabinete do Secretario e Unidades
04.122.0013.2015  – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Obras
33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Objeto: Prestação de Serviço na área de Engenharia Civil e Sanitária. Bem
como responsabilidade técnica da Prefeitura, com uma carga horária de
18:00 h (dezoito) horas semanais..

Figueirópolis D’Oeste – MT, 02 de Janeiro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Contrato 002/2008
Contratado: Mercantil Andromedea Ltda
Valor: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais)
Vigência: 23/01/2008 A 25/01/2008
Processo Licitatório: Carta Convite 001/2008
Dotação: 02.001..04.122..0004.1010.449052.00 – Gabinete do Prefeito.
Objeto: Aquisição de Veículo automotor tipo passeio para uso oficial conforme
a seguinte seguintes características: Veiculo Corolla, da marca Toyota, ano/
modelo 2008/2008, XEI, Motor 1.8. 16 v, VVT-I 136 cv,  álcool e gasolina,
Cambio automático de 04 marchas, ar, vidros e travas elétricas, alarme por
controle remoto, Banco de Couro, pneus Aro 15, liga leve, direção hidráulica,
zero quilômetro, cor preta perola, capacidade de transporte para 05 (cinco)
pessoas com o motorista e com todos os itens de segurança e acessórios
exigidos pela legislação de trânsito em vigor no território nacional.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 23 de Janeiro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itiquira
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

SETOR DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Itiquira, Estado de Mato Grosso, localizada à

Praça Frei Liberato, n° 311, Bairro Centro, torna público para conhecimento

dos interessados, através do Setor de Arrecadação e Fiscalização que

determina o art. 142 do Código Tributário Nacional – CTN, em conjunto com

os arts. 02, 92, 86, 116 e 117 alínea 2 da lei nº. 247 de 08 e novembro de

1991, torna público o seguinte AVISO GERAL DE LANÇAMENTO da Taxa

de Funcionamento e Localização, relativos ao exercício de 2008 e os Carnês

já encontra-se junto a este órgão competente.

Para maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de

Arrecadação e Fiscalização, no período das 12:00 ás 17:00 Horas ou pelo

telefone (65) 3491-1129, e-mail tributos.itiquira@bol.com.br.

Itiquira-MT, 11 de Fevereiro de 2008.

LUIZ ANTONIO CABRAL DA COSTA

Gerente de Arrecadação e Fiscalização

Prefeitura Municipal de Jauru
RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008.

O Pregoeiro oficial do Município de Jauru, nomeado através da Portaria

006/2008, de 02 de Janeiro, comunica aos interessados que após abertura

e julgamento do Pregão Presencial acima especificado para Aquisição de

Combustíveis e Lubrificantes para as Secretarias Municipais, sagrou-se

vencedora a Empresa Auto Posto Parati Ltda, nos lotes 1, 2, e 3,  onde fica

Homologada a partir desta data a presente Licitação.

Paço Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT,

08 de Fevereiro de 2008.

Anderson Pavini

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Marcelândia
PORTARIA PREV. Nº  022/2008

SÚMULA: COLOCA À DISPOSIÇÃO DOS CONTRIBUINTES, AS
CONTAS DO EXCERCÍCIO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELIO FELIX DE SOUZA, Diretor Executivo do Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Marcelândia - MT, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e, em cumprimento ao que
dispõe o Artigo 209 da Constituição Estadual e Art. 49 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam à disposição dos contribuintes, durante o exercício de 2008,
a partir de 15 de fevereiro de 2008, as Contas do Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Marcelândia, relativas ao exercício de 2007.

Art. 2º - As Contas de que trata o Artigo 1º estarão à disposição nas
dependências do PREVILÂNDIA - Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Marcelândia - MT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Marcelândia - MT, 08 de fevereiro de 2008.

CELIO FELIX DE SOUZA
Diretor Executivo
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n° 045/2007

CONTRATADA: O.K. Construção e Serviço Ltda.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar o prazo para

a execução e entrega do objeto por mais 90 dias, ou seja, 17/03/2008.

DATA DA ASSINATURA: 18 de Janeiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

3°Termo Aditivo ao Contrato Nº 041/06/SMA/PMNG

Contratada: JOSÉ ALVES DOS SANTOS

Aditamento Sob a inteligência do artigo 57, II da Lei Federal n. 8.666/93, as

partes contraentes resolvem estipular o prazo de prorrogação contratual, a

contar de 02 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008.

Data: 02/01/2008.

2°Termo Aditivo ao Contrato Nº 025/06/SMA/PMNG.

Contratada: CLEOCIR MÁRCIO KUFFEL

Aditamento Sob a inteligência do artigo 57, II da Lei Federal n. 8.666/93, as

partes contraentes resolvem estipular o prazo de prorrogação contratual, a

contar de 02 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008.

Data: 02/01/2008.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 001/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: JEDIEL RIBEIRO LEMES-ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE ATOS
GOVERNAMENTAIS OFICIAIS, CAMPANHAS E DEMAIS AÇÕES DE
INTERESSE GERAL E COLETIVO A SEREM INSTITUÍDAS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA - MT NO DECORRER DO
EXERCÍCIO DE 2008, POR MEIO DE JORNAL IMPRESSO.
VALOR: R$ 7.560,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0112.2052

CONTRATO Nº 002/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: WALÉRIA CRISPIM DE PAIVA
OBJETO: ESTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS, COMO MÉDICA GENERALISTA NO CENTRO DE
SAÚDE E NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA,
ESTADO DE MATO GROSSO, EM CARÁTER DE REGIME INTEGRAL, PELO
PERÍODO DE 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA,
DAS 07:00 (SETE HORAS) ÀS 11:00 (ONZE HORAS) E DAS 13:00 (TREZE
HORAS) ÀS 17:00 (DEZESSETE HORAS), EM CONSONÂNCIA COM AS
DETERMINAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INDEPENDENTE
DE TRANSCRIÇÃO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS.
VALOR: R$ 149.400,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.04.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.0048.2035

CONTRATO Nº 003/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PAIF.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: SILVIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LOGÍSTICO AS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO
INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF.
VALOR: R$ 6.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.04.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.0132.2053

CONTRATO Nº 004/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO O PRESENTE TERMO Á CONSECUÇÃO DAS
AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº. 245/2007 E EM CONSONÂNCIA
COM O TITULO I, ART. 3º DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA.
VALOR: R$ 13.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0006.2008

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 005/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 02/02/08
CONTRATADO: E.A. SIQUEIRA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA NA REFORMA
DO BANHEIRO E PINTURA INTERNA DA CRECHE GASPARZINHO;
CONSTRUÇÃO DE 70M² (SETENTA METROS QUADRADOS) DE MURO E
CONSTRUÇÃO DE UMA VARANDA NA PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL
PEQUENO PRÍNCIPE; CONSTRUÇÃO DE UM ALMOXARIFADO NA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA ISABEL, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA
– MT, CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA EM ANEXO.
VALOR: R$ 7.900,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0130.2015

CONTRATO Nº 006/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: FUNDAÇÃO INTERMUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DO
NORTE MATO-GROSSENSE - FIESUN
OBJETO: CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA PARA EDUCAÇÃO
INFANTIL (MODALIDADE A DISTANCIA), EM NÍVEL SUPERIOR, PARA
FORMAÇÃO DE 05 PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
NOVA GUARITA - MT.
VALOR: R$ 7.503,95 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0130.2015

CONTRATO Nº 007/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: CARLOS ALVES DE OLIVEIRA OFICINA ODONTOLÓGICA – ME.
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, PARA
SEREM UTILIZADAS NAS COMUNIDADES SERRA NEGRA E PLANALTO,
NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT.
VALOR: R$ 7.800,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.302.0044.2013

CONTRATO Nº 008/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 02/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: ANITA TERESINHA FEDATO DE SOUZA MACEDO.
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL SITUADA À
TRAVESSA NORTE SUL, Nº 25, CENTRO, EM TERRA NOVA DO NORTE,
CONSTRUÍDA EM ALVENARIA, COBERTA COM TELHAS DE
FIBROCIMENTO, BANHEIRO, ENERGIA ELÉTRICA E ESTRUTURA
HIDRÁULICA, MEDINDO 48,3 M², DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA NA COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE.
VALOR: R$ 4.920,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0112.2052

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 009/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
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PRAZO: 02/01/08 A 02/07/08
CONTRATADO: ARCELINO QUINTINO DOS SANTOS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TRABALHADOR
BRAÇAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 380,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 010/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 02/01/08 A 02/07/08
CONTRATADO: MARCELO FASSBINDER
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRO,
DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES DESIGNADAS PELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 2.500,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.0123.2014

CONTRATO Nº 011/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 02/01/08 A 02/07/08
CONTRATADO: IRANI SANTOS GONÇALVES DALMOLIN
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO
PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 589,68 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.0123.2014

CONTRATO Nº 012/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 02/01/08 A 02/07/08
CONTRATADO: ADENIR MARIANO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TRABALHADOR
BRAÇAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 380,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 013/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 03/01/08 A 03/07/08
CONTRATADO: SIDINEI DA SILVA CRUZ
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TRABALHADOR
BRAÇAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 380,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 014/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 04/01/08 A 04/07/08
CONTRATADO: LUCIA ALVES TEIXEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TRABALHADOR
BRAÇAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 380,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 015/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO

PRAZO: 04/01/08 A 04/07/08
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO MOREIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TRABALHADOR
BRAÇAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 380,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO:  04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 016/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 08/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: ÁGILI INFORMÁTICA LTDA – SOFTWARES PARA ÁREA
PÚBLICA,
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA
PELA CONTRATANTE NA ORDEM LEGAL DOS SEGUINTES SISTEMAS:
CONTROLE DE PROCESSOS (PROTOCOLO), ALMOXARIFADO,
COMPRAS, LICITACÕES, PATRIMÔNIO, MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULOS,
RECURSOS HUMANOS, CADASTROS DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL
ADMINISTRATIVA E MÉDICA, GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO MÉDICA, CONTABILIDADE E
RECEITAS MUNICIPAIS, BEM COMO, PARA O  CONTROLE DE
MOVIMENTAÇÃO DIÁRIAS COMPREENDENDO O LANÇAMENTO DE
NOTAS BIMENTRAIS, FALTAS E CARGA HORÁRIA.
VALOR: R$ 44.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0130.2015
ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0006.2008
ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.302.0044.2013

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 017/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 09/01/08 A 09/07/08
CONTRATADO: ELMA IVONE FERREIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO
PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 589,68 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO:  10.301.0123.2014

CONTRATO Nº 018/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 09/01/08 A 09/03/08
CONTRATADO: SOLANGE MENDONÇA DE MELLO ARAÚJO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
REALIZAÇÃO DE CURSO DE MANICURE, PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS
PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF.
VALOR:  R$ 1.400,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.36.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO:  08.244.0120.2010

CONTRATO Nº 019/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 10/01/08 A 10/05/08
CONTRATADO: GISLENE TEODORO DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
REALIZAÇÃO DE CURSO DE CORTE E COSTURA, PARA AS FAMÍLIAS
ATENDIDAS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF.
VALOR:  R$ 2.800,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.36.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO:  08.244.0120.2010

CONTRATO Nº 020/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 15/01/08 ATÉ A TRANSIÇÃO DO BEM.
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CONTRATADO: EMERSON LUIZ GALELLI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CULTIVADORA E ADUBADORA, MARCA
TATU, SÉRIE 1004-8575.
VALOR: R$ 2.500,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.52.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
20.601.0081.1061.

CONTRATO Nº 021/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PAIF
PRAZO: 16/01/08 A 16/07/08.
CONTRATADO: JUSCELIA MEDEIROS DE SOUZA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE ASSISTENTE
SOCIAL, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 1.500,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO 3190.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.0120.2010.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 022/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 21/01/08 A 21/03/08
CONTRATADO: E.A. SIQUEIRA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SENDO ELES:
CAPINAÇÃO DE LOTES, PLANTIO DE GRAMAS, PINTURA DE MEIOS-
FIOS E PODA DE ÁRVORES.
VALOR: R$ 6.600,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 023/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 21/01/08 A 31/12/08
CONTRATADO: ADILSON JOSE TROMBETTA
OBJETO: REPRESENTATIVIDADE JURÍDICA PARA O FORO EM GERAL,
DEFENDENDO SEUS INTERESSES E DIREITOS, PERANTE QUALQUER
JUÍZO, INSTÂNCIA OU TRIBUNAL, REPARTIÇÃO PÚBLICA, AUTARQUIA
OU ENTIDADE PARAESTATAL; PROPONDO AÇÕES E DEFESAS
JUDICIAIS, NOS TERMOS DA PROCURAÇÃO AD JUCIA ET EXTRA ANEXA
AO PRESENTE INSTRUMENTO. CONSULTORIA JURÍDICA AOS ATOS E
FATOS ADMINISTRATIVOS, MEDIANTE PARECER JURÍDICO.
VALOR: R$ 30.008,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3190.04.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0113.2003

CONTRATO Nº 024/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PAIF
PRAZO: 23/01/08 A 23/07/08.
CONTRATADO: RAQUEL DE OLIVEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGA,
DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES DESIGNADAS PELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E
PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 1.500,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO 3190.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.0120.2010.

CONTRATO Nº 025/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 23/01/08 A 23/07/08.
CONTRATADO: MUNA KAMEL AHMAD ALI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE FISIOTERAPEUTA,
DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES DESIGNADAS PELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 1.800,00 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO 3190.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.0123.2014

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 013/2008

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Transferir a Srª. MARIA INÊS FERNANDES DE MORAIS,
portadora da C/I RG. nº. 1.198.222-5 SSP/MT e do CPF nº. 411.729.491-15,
da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento para a Secretaria Municipal
da Ação, Promoção Social e Trabalho, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 01 de fevereiro de 2008.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
01/02/2008 à 01/03/2008.

RESULTADO DO TESTE SELETIVO Nº. 001/2008

CARGO/FUNÇÃO: Merendeira/Cozinheira(a) Nível Elementar

CLAS. NOME   RESULTADO FINAL
1º Rosana Franciscato Gonçalves APROVADA
2º Maria Ivanete dos Santos APROVADA
3º Rosangela Soares Nascimento APROVADA
4º Maria Aparecida da Silva APROVADA
5º Jovalina Isaias da Silva Oliveira APROVADA

CARGO/FUNÇÃO: Zelador(a) Nível Elementar

CLAS. NOME RESULTADO FINAL
1º Patrícia Queiroz APROVADA
2º Valdirene Adrenina Landin APROVADA
3º Selma Gomes da Silva APROVADA
4º Jussara Domingos Tenório Alberto APROVADA
5º Adriana Luzia Beteli da Cruz APROVADA
6º Ângela Melchert Bonfim da Silva APROVADA
7º Maria Castolina da Silva APROVADA
8º Vilma Todeno Gonçalves REPROVADA

CARGO/FUNÇÃO: Professor(a) Nível Médio

CLAS. NOME RESULTADO FINAL
1º Leiliane Lorca Pagotto APROVADA
2º Leila Pimenta Zaneti APROVADA
3º Francisca Marta de Jesus APROVADA
4º Sandra da Silva APROVADA
5º Elaine Brunetti da Silva APROVADA
6º Claudiane Botelho de Souza APROVADA
7º Rita de Cássia Ferreira Neves Santana APROVADA
8º Gláucia Aparecida da Silva Prado APROVADA
9º Natália Santana Neves APROVADA
10º Silvana Ferreira APROVADA
11º Simara Jung APROVADA
12º Maria do Carmo Forlin APROVADA
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CARGO/FUNÇÃO: Professor(a) Nível Superior

CLAS. NOME RESULTADO FINAL
1º Cláudia Maria Moro APROVADA
2º Iraci Sartori dos Santos APROVADA
3º Elaine Aparecida Brunetti da Silva APROVADA
4º Lúcia Amélia Gomes APROVADA
5º Raquel do Prado APROVADA

NOVA SANTA HELENA/MT, 08 de fevereiro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Alda Pinto da Silva
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

1º MEMBRO: Gilson Parron
2º MEMBRO: Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski
3º MEMBRO: Talita Maria Pereira Marcondes

ROQUE CARRARA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga

§ 2°. Os órgãos e entidades da Administração Indireta, Poder Executivo e o
Poder Legislativo Municipal, como unidades executoras do Sistema de Controle
Interno, sujeitam-se, no que couber, à observância das rotinas de trabalho e dos
procedimentos de controle estabelecidos através de instruções normativas pelos
órgãos centrais dos diversos sistemas administrativos, cabendo a seus gestores
normalizar as demais atividades internas (finalísticas).

Artigo 4º – Na definição dos procedimentos de controle, deverão ser
priorizados os controle preventivos, destinados a evitar a ocorrência de erros,
desperdícios, irregularidades ou ilegalidades, sem prejuízo de controles
corretivos, exercidos após a ação.

Artigo 5º – As unidades executoras do Sistema de Controle Interno a
que se referem o artigo 4º da Lei nº. 353/2007, deverão informar à UCI, para
fins de cadastramento, até 30 dias contados da data da sua notificação
pela mesma, o nome do respectivo representante de cada unidade executora,
comunicando de imediato as eventuais substituições.

Parágrafo único. O representante de cada unidade executora tem
como missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle Interno
em seu âmbito de atuação e serve de elo entre a unidade executora e a
UCI, tendo como principais atribuições:

I – prestar apoio na identificação dos “pontos de controle” inerentes ao
sistema administrativo ao qual sua unidade está diretamente envolvida,
assim como, no estabelecimento dos respectivos procedimentos de controle;

II – coordenar o processo de desenvolvimento, implementação ou
atualização do Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle,
ao quais a unidade em que está vinculado atua como órgão central do
sistema administrativo;

III – exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância do Manual
de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle a que sua unidade esteja
sujeita e propor o seu constante aprimoramento;

IV – encaminhar à UCI, na forma documental, as situações de
irregularidades ou ilegalidades que vierem a seu conhecimento mediante
denúncias ou outros meios, juntamente com indícios de provas;

V – adotar providências para as questões relacionadas ao Tribunal de
Contas do Estado afetas à sua unidade;

VI – atender às solicitações da UCI quanto as informações, providências
e recomendações;

VII – comunicar à chefia superior, com cópia para a UCI, as situações
de ausência de providências para a apuração e/ou regularização de
desconformidades.

Artigo 6º – As atividades de auditoria interna a que se refere o Inciso
V, do artigo 5º, da Lei Municipal nº. 353/2007 terão como enfoque a avaliação
da eficiência e eficácia dos procedimentos de controle adotados nos diversos
sistemas administrativos, pelos seus órgãos central e executores, cujos
resultados serão consignados em relatório contendo recomendações para
o aprimoramento de tais controles.

§ 1º. À UCI caberá a elaboração do Manual de Auditoria Interna, que
especificará os procedimentos e metodologia de trabalho a serem observados
pela Unidade e que será submetido à aprovação do Poder Executivo Municipal
documento que deverá tomar como orientação as Normas Brasileiras para
o Exercício das Atividades de Auditoria Interna e respectivo Código de Ética,
aprovados pelo Instituto Brasileiro de Auditoria Interna – AUDIBRA.

§ 2º. Até o último dia útil de cada ano, a UCI deverá elaborar e dar
ciência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Plano Anual de Auditoria
Interna – PAAI para o ano seguinte, observando metodologia e critérios
estabelecidos no Manual de Auditoria Interna.

§ 3º. À UCI é assegurada total autonomia para a elaboração do PAAI,
podendo, no entanto, obter subsídios junto ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e demais gestores e junto às unidades executoras do Sistema de
Controle Interno, objetivando maior eficácia da atividade de auditoria interna.

§ 4º. Para a realização de trabalhos de auditoria interna em áreas,
programas ou situações específicas, cuja complexidade ou especialização
assim justifique, a UCI poderá requerer do Chefe do Poder Executivo Municipal,
colaboração técnica de servidores públicos ou a contratação de terceiros.

§ 5º. O encaminhamento dos relatórios de auditoria às unidades
executoras do Sistema de Controle Interno será efetuado através dos chefes
do poder executivo e legislativo correspondente, ao qual, no prazo
estabelecido, também deverão ser informadas, pelas unidades que foram
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auditadas, as providências adotadas em relação às constatações e
recomendações apresentadas pela UCI.

Artigo 7º – Qualquer servidor municipal é parte legítima para denunciar
a existência de irregularidades ou ilegalidades, podendo fazê-lo diretamente
à UCI ou através dos representantes das unidades executoras do Sistema
de Controle Interno, sempre por escrito e com clara identificação do
denunciante, da situação constatada e da(s) pessoa(s) ou unidade(s)
envolvida(s), anexando, ainda, indícios de comprovação dos fatos denunciados.

Parágrafo Único – é de responsabilidade da UCI, de forma motivada,
acatar ou não a denúncia, podendo efetuar averiguações para confirmar a
existência da situação apontada pelo denunciante.

Artigo 8º – Para o bom desempenho de suas funções, caberá à UCI
solicitar, ao responsável, o fornecimento de informações ou esclarecimentos
e/ou a adoção de providências.

Artigo 9° – Se em decorrência dos trabalhos de auditoria interna, de denúncias
ou de outros trabalhos ou averiguações executadas pela UCI, forem constatadas
irregularidades ou ilegalidades, a esta caberá alertar formalmente a autoridade
administrativa competente indicando as providências a serem adotadas.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de servidores lotados na
UCI em comissões inerentes a processos administrativos ou sindicâncias
destinadas a apurar irregularidades ou ilegalidades, assim como, em
comissões processantes de tomadas de contas especiais.

Art. 10 - Fica assegurado aos membros da UCCI – Unidade Central de
Controle Interno, o livre acesso às informações em todas as Unidades
Administrativas, bem como à consultas e emissão de relatórios em todos
os Sistemas de processamento eletrônico de dados da Administração
Pública Direta e Indireta.

Artigo 11 – O responsável pelo sistema de controle interno deverá
representar ao TCE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as
irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário
não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela Administração.

Art. 12 – A UCCI será assessorada, sempre que necessário, pelo órgão
jurídico do Município.

Artigo 13 – Caberá à UCI prestar os esclarecimentos e orientações a
respeito da aplicação dos dispositivos deste Decreto.

Artigo 14 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 11 de Janeiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 348 de 22 de janeiro de 2008.

“Define o vencimento do IPTU para o exercício de 2008 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no uso e gozo de suas atribuições
legais, nos termos do § 1º do Art.230 e Art.231 do Código Tributário Municipal,

D E C R E T A:

Art.1º. – O vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU –
correspondente ao ano de 2.008, será o dia 10 de maio de 2.008.

Art. 2º. – O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – poderá ser
pago em quota única até o vencimento acima ou em parcelas até o número
de 06 (seis), iguais e sucessivas, vencíveis mensalmente, a partir da data do
vencimento definido no artigo anterior.

Art. 3º - Ao contribuinte que pagar seu IPTU em quota única até a data
do vencimento, será concedido um desconto de 20% (vinte por cento).

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 22 de janeiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 349 de 28 de janeiro de 2008.
 
“Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais

pertencentes à Administração Direta e Autarquias, relativo aos dias 04, 05 e
06 de fevereiro de 2008 e dá outras providencias.”

 
O Prefeito Municipal de Paranatinga, FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso e gozo de suas atribuições legais:

D E C R E T A:
 
Artigo 1º - Fica declarado facultativo o ponto nas Repartições Publica

Municipais da Administração Direta e das Autarquias, com a suspensão
automática dos expedientes, relativo aos dias adiante mencionados:

I – 04 de fevereiro de 2008 – segunda-feira – carnaval
II – 05 de fevereiro de 2008 – terça-feira - carnaval

§ 1º - O expediente nas Repartições Publica Municipais, relativo ao dia
6 de fevereiro de 2008 – quarta-feira de cinzas, terá seu início as 13h00min.

§ 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às Repartições em que,
por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto e às
atividades essenciais de saúde e de interesse público, que deverão funcionar
mediante escala e plantão.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

Portaria nº. 020 de 23 de janeiro de 2.008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS
CARLINHOS NASCIMENTO, no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os funcionários públicos municipais, para compor a
Comissão Permanente de Licitação – CPL, desta Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, da forma a seguir:

· ELISAMAR BORGES DE SOUZA OLIVEIRA................  Presidente
· ANTÔNIA APARECIDA DE SOUZA................................ Secretária
· CLAUDEIR MONTES DE NOVAIS................................... Membro
· FABIO RICARDO DA SILVA REIS.................................. 1º Suplente

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

Retificação de Licitação

Carta Convite n° 015/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade
Carta Convite n° 015/2008, cujo objeto é a contratação de empresa para
execução de obra de complementação de quadra poliesportiva na Vila
Concórdia no Município de Paranatinga. Data de Abertura: 15/02/2008 (Sexta-
Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n°
1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 016/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade
Carta Convite n° 016/2008, cujo objeto é a contratação de empresa para
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execução de obra de cobertura de quadra poliesportiva com área de 748,00
m² no Município de Paranatinga. Data de Abertura: 15/02/2008 (Sexta-Feira)
as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900 Centro,
informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 017/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade Carta
Convite n° 017/2008, cujo objeto é a contratação de empresa para execução
de obra de construção 01 (uma) Quadra Coberta na Escola Estadual 29 de
Junho com área de 660,00 m², no Município de Paranatinga. Data de Abertura:
19/02/2008 (Terça-Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Aviso de Licitação

Carta Convite n° 018/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade
Carta Convite n° 018/2008, cujo objeto é a aquisição de combustível
(gasolina comum e óleo diesel). Data de Abertura: 19/02/2008 (Terça-Feira)
as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900 Centro,
informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Elisamar Borges de Souza Oliveira
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 006/2008- PMPL

(PROCESSO No 012/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 006/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSUMOS E CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ARRANJO PRODUTIVO LOCAL, APL
DA HEVEICULTURA NO MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 20 de fevereiro 2008
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 20 de fevereiro de 2008 - Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão
) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES
E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, e/ou Av. Bom Jesus, n.1171, centro
em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 08 de fevereiro de 2008.

LUCÉLIA MARTOS ALVES
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.172/2008 Poxoréu – MT, 29 de janeiro de 2008.

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo conceder os incentivos fiscais e
promover campanhas de consciência fiscal na forma que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU-MT, Sr. José de Souza Filho,
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 55, § 3º,
combinado com o art. 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os
seguintes incentivos fiscais aos contribuintes que quitarem os débitos
referentes ao IPTU:

I – Desconto de 20% para os contribuintes que efetuarem o pagamento
do IPTU e Alvará de 2008, até 31 de maio do ano em curso;

II – Desconto de 80% nos juros, correção monetária e multas aos
contribuintes que se encontrarem inscritos na dívida ativa, que quitarem o
débito até 31 de maio do ano em curso e,

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir bens até o
limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e doar, mediante sorteio, entre contribuintes.

Parágrafo Único – Somente participarão do sorteio os contribuintes
que estiverem em dia com a Fazenda Pública Municipal e que efetuarem o
pagamento do IPTU até a data estabelecida.

Art. 3° - As despesas decorrentes dessa aquisição, correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria de Fazenda;
01 – Gabinete do Secretario;
2.005 – Manutenção e encargos com a Secretaria de Fazenda;
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 29 de
janeiro de 2008.

 
José de Souza Filho

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu,
em 29 de janeiro de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.173/2008 Poxoréu – MT, 29 de janeiro de 2008.

“Altera dispositivos da Lei nº. 1.166 de 27 de dezembro de 2007 e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU-MT, Sr. José de Souza Filho,
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 55, § 3º,
combinado com o art. 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Passa o inciso II, alínea “a” do Art. 1º, da Lei 1.166, de 27/12/
07, a vigorar com a seguinte redação:

a) PSF – Programa Nacional de Saúde da Família:
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Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 29 de janeiro de 2008.

 

José de Souza Filho

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em

29 de janeiro de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município,

de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Lei n° 1.174/2008 Poxoréu – MT, 29 de janeiro de 2008.

“Altera dispositivos da Lei nº. 1.167 de 27 de dezembro de 2007 e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU-MT, Sr. José de Souza Filho,
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 55, § 3º,
combinado com o art. 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Passa o inciso II, alínea “a” do Art. 1º, da Lei 1.167, de 27/12/
07, a vigorar com a seguinte redação:

a) PSF – Programa Nacional de Saúde da Família:

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 29 de
janeiro de 2008.

 
José de Souza Filho

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu,
em 29 de janeiro de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu e
Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso,

nomeada pela portaria 002/2008, torna Público o processo de licitação nº

013/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº006 onde o OBJETO é:

Aquisição de cadeiras e mesas escolares. Data: 20/02/2008; HORÁRIO: 09hs;

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento.

O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às

11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas.

Querência, 07 de fevereiro de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz

Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeada pela portaria 002/2008, torna Público o processo de
licitação nº 012/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº005 onde o
OBJETO é:  Aquisição de um veículo de passeio, 1.0, 4 portas. Data: 21/02/
2008; HORÁRIO: 09hs;

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento.
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às
11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas.

Querência, 07 de fevereiro de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Rio Branco
DECRETO Nº 06, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2008.

“Dispõe sobre a convocação de Candidatos Aprovados no Concurso
Público nº. 001/2007, da Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município.

Considerando o interesse público e a necessidade da Administração;
Considerando o Decreto nº 005 de 26 de fevereiro de 2007, o item 14 e o

subitem 14.3, do Edital do Concurso Público nº. 001, de 11 de janeiro de 2007.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam convocados para tomar posse nos respectivos cargos
de aprovação no Concurso Publico 001/2007, os candidatos elencadas no
anexo I deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 2º - Os candidatos a serem nomeados e empossados, deverão
atender os seguintes procedimentos:
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I – Comparecerem em data, horário e local preestabelecido para ato da

posse e designação para a respectiva lotação.
II – Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar

documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:
a) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (Art. 12 e Art. 37da CF/88);
b) estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos

os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do sexo masculino;
c) escolaridade, através de certificado ou diploma conforme exigência

do cargo no qual concorre;
d) registro no conselho de respectiva categoria, quando se tratar de

profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da anuidade;
e) idoneidade civil e criminal através de certidões negativas expedidas

pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde reside;
f) não haver infringido as Leis constantes do Edital;
g) não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;
h) declaração que está exercendo ou não outro cargo ou função pública;
i) ter aptidão de sanidade física e mental para o exercício do cargo,

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do Município;
j) os motoristas deverão apresentar a CNH, de acordo com a categoria

exigida no Edital de Concurso Público.
.
Artigo 3º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário;

Parágrafo Único – A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 08 de fevereiro de 2008.

Antonio Milanezi
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº 012/2008
DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2008.
SÚMULA: Exonera o Srº ADELAR ANTONIO AUGUSTIN do cargo de

COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais
.

R E S O L V E :

ART.1º- Exonera o Sº. ADELAR ANTONIO AUGUSTIN do cargo  de
COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER.

Art.2º - A exoneração ocorreu a pedido do mesmo.

ART.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

DE FUNCINÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS Nº 002/2008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, no uso de suas
atribuições torna público para conhecimento dos interessados o Edital de
Convocação nº 002/2008,

Na data de 31 de janeiro de 2008, às 08:00 horas nas dependências da
Prefeitura Municipal de Santa Carmem, será aberto vagas para Contratação
Temporária, através de avaliação documental e entrevista a ser realizada
pela comissão de Avaliação nomeada através da Portaria 037/2006, dos
cargos a seguir relacionados:

· Assistente Social (01 Vaga)  apresentar documentações pessoais
e certificado do curso de Assistente Social

· Gari (01Vaga) apresentar documentações pessoais
· Operador de Retro Escavadeira (01 Vaga) apresentar

documentações pessoais
· Auxiliar Administrativo (02 Vaga) Apresentar documentações

pessoais e escolaridade

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santa Carmem/MT 30 de janeiro de 2008
_________________________________

GILBERTO LUIZ ATOATTI
Presidente da Comissão de Avaliação

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu/MT – CNPJ
04.178.518/0001-70. Contratada: POSTO BEGE II LTDA, estabelecida à
Rua 15, sn, lote 01, quadra 35, centro, Santa Cruz do Xingu-MT, Inscrita no
CNPJ: 07.248.318/0001-35. Objeto: Aquisição de Óleo diesel, gasolina,
lubrificantes e derivados, para a construção e manutenção de estradas
municipais e para a manutenção de máquinas, veículos e equipamentos
rodoviários do município de Santa Cruz do Xingu-MT.Valor: R$ 462.068,00
(quatrocentos e sessenta e dois mil e sessenta e oito reais).

Data de Assinatura: 01 de Fevereiro de 2008.

Carlos Roberto Rempel
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL Nº. 006

SÚMULA: PUBLICAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO – ESTADO DE MATO GROSSO.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE SANTO AFONSO-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
EM CUMPRIMENTO DE SUAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS,
TORNA PÚBLICO Á QUEM DE DIREITO POSSA INTERESSAR E NA
MELHOR FORMA DA LEI, que:

I – As contas do Poder Executivo do Município de Santo Afonso-MT,
referente ao balanço geral do ano exercício 2007, estarão á disposição de
qualquer contribuinte, durante o prazo de 60 (sessenta) dias, contados á
partir do dia 15 de fevereiro de 2008 á 15 de abril de 2008, na sede da
Prefeitura  Municipal, sito a Rua Pedro Álvares Cabral nº 155, nesta cidade,
no horário de expediente ao Público.

II – Durante o período de disposição das contas do Poder Executivo de
Santo Afonso-MT, fica designada a servidora JANAINA NUNES TAVARES
CAMARGO SCARPATT, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e
Cidadania, com o encargo de atender aos interessados.

III – Durante o período de publicação e disposição das referidas contas
do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT, qualquer cidadão,
partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da
lei, questionar-lhes sua legitimidade e legalidade, podendo denunciar
irregularidades ou ilegalidades perante o Egrégio Tribunal de Contas deste
Estado de Mato Groso, perante a Câmara Municipal de Santo Afonso-MT, e
até perante o Ministério Público.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT, GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL E SERVIÇO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, AOS
08 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2008. 08.02.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS SINÉSIA ORMOND DE CAMPOS
      PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/MT: 002.603/P1
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PORTARIA Nº. 008/2008

SÚMULA: EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, URBANISMO E OBRAS PUBLICAS, DO PODER EXECUTIVO
DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,
O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. EDELWEISS SOUTO FELISBINO, RG
301.902 - SSP/MT, CPF/MF 206.606.771-72, do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
PÙBLICAS do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa e interesse
público relevante, em favor dessa municipalidade.

Parágrafo único – Os direitos decorrentes com a presente exoneração,
se houverem, correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,
AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
OITO - 01-02-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
        PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 0009/2006

SÚMULA: EXONERA O CHEFE DE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGROPECUÁRIA DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, O ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica exonerado o SR. GEZY MARIO BISPO RAMOS, brasileiro,
casado, portador da Cédula e Identidade RG Nº. 428 462 - SSP/MT, e CPF
Nº. 315.468.461-15, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA  do Poder Executivo
deste Município de Santo Afonso-MT.

 Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa e interesse
público relevante, em favor dessa municipalidade.

Parágrafo único - Os direitos decorrentes com a presente exoneração,
se houverem, correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,
AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
OITO - 04-02-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
        PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE NIVEL

DE SERVIDORA DA EDUCAÇÃO BASICA DO MUNICIPIO DE SANTO

AFONSO - MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, EXPEDE A SEGUINTE

PORTARIA, R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Fica concedido elevação de Nível e Classe da Servidora Pública

Municipal MARIA DARCI MARTINS, efetiva no cargo de Pajem Maternal,

considerando que a mesma concluiu a sua formação e qualificação

profissional, conforme faz prova o histórico de conclusão do curso de

Pedagogia e observado o que lhe é assegurado nos artigos 43 e 44 da Lei

Complementar nº. 002, de 29/10/2007.

Art. 2º - Eleva-se o nível da servidora para o Nível II, Classe B, com

remuneração no valor de R$ 655,20 (Seiscentos e cinqüenta e cinco reais e

vinte centavos), conforme tabela salarial da Lei complementar nº. 002, de

29/10/2007, anexo VI.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,

AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

OITO - 04-02-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 011

SÚMULA: NOMEIA CONCURSADOS PARA PROVIMENTO DOS
CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS VIGENTES, E, CONSOANTE AS NORMAS
CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARREIRAS, FUNÇÕES,
CARGOS E VENCIMENTOS.

EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO:
Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os candidatos aprovados em

Concurso Público, Edição 002/2007, realizado por esta Municipalidade,
constante do respectivo Termo de Posse individual e da relação abaixo
discriminada, para ocupar o respectivo cargo de provimento efetivo, do quadro
de pessoal do Poder Executivo deste município de Santo Afonso-MT, para
os quais foram aprovados, classificados e convocados, e ainda, que tenham
apresentado a documentação exigida em lei, e que estejam física e
mentalmente aptos para o imediato exercício dos respectivos cargos.
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ANEXO ÚNICO

 RELAÇÃO DOS NOMEADOS

NOME CARGO
Gutemberg Dias Leal Eletricista
Aparecido Junior de Lima Agente de Fiscalização
Luzia Inácia Moreira Dias Assistente de Consultório Dentário
Fagner Moreira da Cunha Agente Administrativo
Berenice Gomes Cordeiro Agente Administrativo
Katiane Scarpat Agente Administrativo
Juliana Dias Tavares da S. Pereira Agente Administ.- Setor Educacional
Fábia Neves Brito Monitor de Informática
Zenira Alves dos Santos Técnico em Enfermagem
Rosidelma Bispo de Matos Técnico em Enfermagem
Neuza Rosa de Souza Caldeira Técnico em Higiene Dentária
Osvaldo Ferreira Rodrigues Técnico em Vigilância Sanitária
Sueni de Paula Tevares Finotti Agente de Execução Orçamentária
Márcia Valdirene Caso de Souza Assistente Social
Cleber Lima Souto Controlador de UMCI
Kellin Pivatto Dentista
Willian Simões Semençato Engenheiro Sanitarista
Rosaní Andrade Silva Farmacêutico
Glauber dos Santos Fernandes Fisioterapeuta
Ana Paula Trevisan Nutricionista
Neuza Simão Tavares Gonçalves Professor de Educação Básica
Marta Del Mazzo Lopes Professor de Educação Básica

Francisco Pereira Filho Professor de Educação Básica

Adenilda Alves Nascimento Professor de Educação Básica

Sidney Gonçalves Viana Professor de Educação Básica

Rozileide da Silva Felix de Abreu Professor de Educação Básica

Veronice Correia Camargo Souto Professor de Educação Básica

Divina Fernandes da Silva Professor de Educação Básica

Gislene Aparecida Freire da Costa Professor de Educação Básica

Silvani de Paula Tavares Professor de Língua Inglesa

Maccionilio Marques Lemos Professor de Geografia

Jorge de Oliveira Amorim Neto Professor de Educação Física

Ingrid Lange Fenner Auxiliar de Sala

Edriana Ana Tavares Scarpatt Auxiliar de Sala

Sandro Marcio C. de Souza Vigia

Renê da Silva Guimarães Braçal

Adriana de Araújo Leal Enfermeira

Luzenir Batista de Souza Leal Merendeira

Art. 2º - Os nomeados de que trata o artigo anterior, ficarão com a

responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhes conferem os

respectivos cargos, em razão de lei, vinculados e subordinados à Secretaria

Municipal para a qual forem designados.

Art. 3º - As atribuições dos cargos estão prevista em lei e restritas a

ela, e, os nomeados por esta Portaria serão remunerados na forma e no

âmbito da respectiva função exercida.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PASSO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, AOS SETE DIAS DO MES DE FEVEREIRO DE 2008 - 07.02.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 012

SÚMULA: CONFERE LOTAÇÃO E DESIGNAÇÃO A SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE
SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA, O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE
CARREIRAS, FUNÇÕES, CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA
NECESSIDADE, DA ESPECIALIDADE E DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA;

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Ficam lotados e designados os servidores públicos municipais,
nomeados para ocupação de cargos de provimento efetivo, para comporem
o quadro de pessoal da Secretaria Municipal em que forem lotados, os
quais, a partir desta data, ficarão vinculados e subordinados às regras dos
respectivos órgãos municipais, a seguir determinado:

NOME SECRETARIA MUNICIPAL
Cleber Lima Souto Secretaria Mun. de Gabinete do Prefeito
Fagner Moreira da Cunha  Secretaria Mun. de Administração e Planejamento
Berenice Gomes Cordeiro Secretaria Mun. de Administração e Planejamento
Katiane Scarpat  Secretaria Mun. de Administração e Planejamento
Sandro Marcio Cardelichio de Souza Secretaria Mun. de Administração e
Planejamento
Aparecido Junio de Lima Secretaria Mun. de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Willian Simões Semençato Secretaria Mun. de Infra-Estrutura, Urb. e
Obras Públicas
Renê da Silva Guimarães Secretaria Mun. de Infra-Estrutura, Urb. e
Obras Públicas
Gutemberg Dias Leal Secretaria Mun. de Infra-Estrutura, Urb. e Obras Públicas
Sueni de Paula Tevares Finotti Secretaria Municipal de Fazenda
Márcia Valdirene Caso de Souza Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania
Fábia Neves Brito Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania
Luzia Inácia Moreira Dias Secretaria Municipal de Saúde
Zenira Alves dos Santos Secretaria Municipal de Saúde
Rosidelma Bispo de Matos Secretaria Municipal de Saúde
Neuza Rosa de Souza Caldeira Secretaria Municipal de Saúde
Osvaldo Ferreira Rodrigues Secretaria Municipal de Saúde
Kellin Pivatto Secretaria Municipal de Saúde
Rosaní Andrade Silva Secretaria Municipal de Saúde
Glauber dos Santos Fernandes Secretaria Municipal de Saúde
Adriana de Araújo Leal Secretaria Municipal de Saúde
Ana Paula Trevisan Secretaria Municipal de Educação
Juliana Dias Tavares da Silva Pereira Secretaria Municipal de Educação
Neuza Simão Tavares Gonçalves Secretaria Municipal de Educação
Marta Del Mazzo LopesSecretaria Municipal de Educação
Francisco Pereira Filho Secretaria Municipal de Educação
Adenilda Alves Nascimento Secretaria Municipal de Educação
Sidney Gonçalves Viana Secretaria Municipal de Educação
Rozileide da Silva Felix de Abreu Secretaria Municipal de Educação
Veronice Correia Camargo Souto Secretaria Municipal de Educação
Divina Fernandes da Silva Secretaria Municipal de Educação
Gislene Aparecida Freire da Costa Secretaria Municipal de Educação
Silvani de Paula Tavares Secretaria Municipal de Educação
Maccionilio Marques Lemos Secretaria Municipal de Educação
Jorge de Oliveira Amorim Neto Secretaria Municipal de Educação
Ingrid Lange Fenner Secretaria Municipal de Educação
Edriana Ana Tavares Scarpatt Secretaria Municipal de Educação
Luzenir Batista de Souza Leal Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º - Não haverá qualquer privilégio ou prejuízo para os servidores

públicos municipais a que se refere esta Portaria, em razão do cargo, da

função, da designação e dos vencimentos, cujos direitos serão preservados

e protegidos de acordo com a lei.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 35     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS     Sexta-Feira, 08 de Fevereiro de 2008
Parágrafo único - As atribuições do cargo são previstas em lei e

restritas a ela, e, os servidores designados deverão cumprir com as suas
obrigações e responsabilidades, sob as penas da lei.

Art. 3º - Fica determinado aos Secretários Municipais, responsáveis
pela execução e supervisão dos serviços de sua unidade administrativa, a
procederem às recomendações necessárias aos seus novos funcionários,
acompanhando e fiscalizando os serviços e os servidores, de modo a cumprir
o princípio da essencialidade e da continuidade em benefício da sociedade e
do interesse público.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,
AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2008 - 07.02.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 013

SÚMULA: SUSPENDE, PROVISORIAMENTE, O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO DA UMCI, PARA FINS
ESTRUTURAIS.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, E NA FORMA DA LEI DE
LICITAÇÕES, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA  R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Fica suspenso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o exercício da
função do cargo de Controlador Interno da Unidade Municipal de Controle
Interno – UMCI, deste Município de Santo Afonso-MT, até que a municipalidade
proceda as instalações necessárias e mínimas ao  seu funcionamento regular.

Art. 2º - Durante a suspensão do exercício da função, não haverá
remuneração a ser paga ao servidor nomeado.

Parágrafo único - Fica assegurado ao servidor nomeado a contagem
do  prazo dessa suspensão como tempo de serviço, para os fins de direito.

Art. 3º - Na data de 07.03.2008 o servidor nomeado deverá entrar no exercício
regular da função de Controlador Interno da UMCI, na forma e sob as penas da lei..

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO
GROSSO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS
MIL E OITO - 07-02-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

De acordo: _____/______/________

_______________________________________
CLEBER LIMA SOUTO - SERVIDOR NOMEADO

EXTRATO DE CONTRATO DO MÊS DE JANEIRO/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 001/2008
Contratado(a): Gilberto Mielli Abdo-ME
Valor: R$ 2.235,00
Objeto: Elaboração de um Plano de Desenvolvimento-PDA, Licenciamento
Ambiental Único-Lau do Assentamento Padre José Tenkat no Município de
Santo Afonso.
Data: 02/01/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 002/2008
Contratado(a): Edílson Santos da Costa Rezende
Valor: R$ 800,00 mensais
Objeto: Locação de uma motocicleta para prestar serviços de transporte à
Prefeitura Municipal.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 02/11/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 003/2008
Contratado(a): Jornal a Notícia
Valor: R$ 800,00 mensais
Objeto: Execução de serviços de publicidade de matérias dos atos dessa
municipalidade.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 02/11/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 004/2008
Contratado(a): Célia Pestana Neves
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 005/2008
Contratado(a): Silvana de Arruda
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 006/2008
Contratado(a): Gilvete Rezende da Silva
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 007/2008
Contratado(a): Lucimeire Alves Barbosa
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 008/2008
Contratado(a): Maria José Gama Rodrigues
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008
Contrato de prestação de serviços nº. 009/2008
Contratado(a): Aelixes Rodrigues da Silva
Valor: R$ 532,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais, de Agente Comunitário de Saúde.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 010/2008
Contratado(a): Vidmar Vassoler
Valor: R$ 380,00 mensais
Objeto: Locação de um imóvel, para funcionamento do Programa PETI.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 30/12/2008

Contrato de prestação de serviços nº. 011/2008
Contratado(a): Watson Tavares de Souza
Valor: R$ 400,00 mensais
Objeto: Execução de serviços pessoais e profissionais, na manutenção dos
aparelhos transmissores e canais de TV.
Data: 02/01/2008
Vigência: 02/01/2008 a 02/11/2008
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico
que com ref. A Tomada de Preço  30/2007, a Empresa: LAVROQUÍMICA
COM.  E REPRESENTAÇÃO LTDA, foi vencedora nos itens de 02 a 08,
perfazendo um valor de R$ 9.786,00,  e a Pessoa Física EDUARDO KNEIP
REZENDE, foi vencedor nos itens 10 e 11, com o valor de R$ 81.600,00,
Objetivo “Aquisição de Mudas de Seringa  e Insumo Agrícola”.

JOÃO CLARET DONADEL
Presidente da CPL.

PORTARIA Nº 041 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
a Sr.ª SILVANA MARA BATISTA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 07 DE FEVEREIRO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 043 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro

Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a Sr.ª JANNIFER KARIENE MACEDO ASSUNÇÃO, fazendo jus aos

vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 08 DE FEVEREIRO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 025/2008

CONVOCAR OS CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar os candidatos, abaixo relacionados, aprovados
no Concurso Público Municipal nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de
2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da
Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida
Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00
e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos, conforme
abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:
·02 foto 3x4;
·Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos
expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha
domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;
·Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá
ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.
·Declaração de bens e valores;
·Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.
·Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial do
Município (original e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)
· Cédula de Identidade/RG;
· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;
· Título de Eleitor e último comprovante de votação;
· CTPS – Carteira de Trabalho
· Pasep ou Pis;
· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;
· Comprovante de residência;

CONVOCADOS:

INSCRIÇÃO CARGO: MONITOR (A) DE CRECHE
00249 GILMA INACIO DE LARA
00314 ROZANA CANDIA DE BRITO

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência dos classificados convocados, podendo a Prefeitura de Tabaporã,
convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de fevereiro de 2008.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 026/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Considerando Perícia Médica para avaliação de adaptação em novo
cargo, do servidor Reginaldo José Marques.

RESOLVE:

Art. 1º - Readaptar o servidor Reginaldo José Marques, servidor efetivo
no cargo de Operador de Pá Carregadeira, lotado na Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos da Prefeitura de Tabaporã, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 1374184-5 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de
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Pessoas Físicas CPF sob o nº. 896.353.881-87, cadastrado no RH sob a
matrícula nº. 127, em outro cargo de acordo com o art. 25 da Lei nº 218/99.

Art. 2º - Em conformidade com a perícia médica realizada em 05/12/2007,
e devido a melhora do quadro clínico do servidor, deverá o mesmo desempenhar
seus serviços como motorista, de equipamento (veículos leves) evitando
sobrecarga de peso e tempo de trabalho, por estar parcialmente apto.

Art. 3º - De acordo com o art. 25, § 3º da Lei nº 218/99, em qualquer
hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da
remuneração do servidor.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de fevereiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº 23/2008.

PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO Sr.
PAULO ROGÉRIO RIVA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E SO L V E :

Artigo 1º - Fica designado o Sr. Paulo Katsumi Takeda – Secretario Chefe
de Gabinete de Planejamento e Coordenação Geral, para dar apoio técnico
nas licitações modalidades: Concorrência Publica, Tomada de Preço, Convite
e Pregão a serem promovidas por este órgão municipal, no exercício de 2008.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 28 de
Janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 024 DE 30 DE JANEIRO DE 2008

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora RAKEL VIEIRA STREG, servidora

ESTÁVEL no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 09843620 SSP/MT e, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 938.676.541-15, para responder

pelo Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal

“Valdecir Dias Rodrigues”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com a Lei Municipal nº.

518/2005 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 027/2008

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora GLAUCIA MARIA DOS SANTOS
TEIXEIRA, funcionária efetiva no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
cadastrada no RH sob o nº. 1048, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 001556107 SJS/MS e, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 020.082.901-74, para responder como Secretária
Escolar da Escola Municipal “Valdecir Dias Rodrigues”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desta Prefeitura de Tabaporã –
MT, de acordo com as Leis Municipais nº 424/2003 e 518/2005, e de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 07 de fevereiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.615/2007

“ERRATA”

ONDE SE LÊ:

GLAUCIA MARIA DOS SANTOS

LEIA-SE:

GLAUCIA MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de janeiro de 2008.

DE ACORDO:

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DECRETO Nº. 1.647/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora MORGANA REIS
SOUZA BORGES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 2179332-8 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF
sob o nº. 035.944.121-13, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO
DE APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS, lotada no Gabinete do Prefeito
da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99
e 423/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 1.646 DE 28 DE JANEIRO DE 2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr. Paulo Rogério
Riva, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei e,

Considerando a solicitação de substituição contida no Oficio nº. 008/
2008 CRAS-PAIF, expedido pela Secretaria de Ação Social Sra. Rosane
Dagostin Riva, para suprir vagas no Conselho Municipal de Ação Social,
em reposição de 01 (um) do membro, sendo a Sra. QUELI DUNKER.

DECRETA:

Artigo 1º - Nomear o membro abaixo relacionado, para se integrar na
composição do “CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL”, que terá as
funções mencionadas na Lei Municipal nº. 103/1996, de 03/07/1996.

I – DAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

A) – Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social
TITULAR: RITA PEREIRA DA SILVA
 SUPLENTE: ROSANE DAGOSTIN RIVA

Artigo 2º - A função de Conselheiros do presente conselho, é considerada
de serviço público relevante e não será remunerada.

Artigo 3º. – Os conselheiros terão mandatos de 02 (dois) anos, prevalecendo
à data do Decreto nº. 1.440/2007 de 16/02/2007 para contagem deste período.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 28 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT, torna
público para conhecimento de interessados, que fará realizar no dia 22 de
fevereiro de 2008, as 08 hs em sua sede à  Av. 12 de Abril, nº. 101, Centro,
licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço, para
Aquisição de um veículo tipo ônibus Rodoviário  ano e modelo não inferior a
1987, revisado motor, caixa e diferencial com as seguintes características:
Combustível a diesel, direção hidráulica, freio a ar e embreagem a ar,
capacidade mínima de transportar 50 passageiros sentados e deverá estar
em bom estado de conservação o mesmo será utilizado no Departamento
de Cultura e Desporto. Os interessados poderão obter informações e cópia
do edital completo mediante o prévio recolhimento da importância, não
reembolsável, de R$ 100,00 (Cem Reais), no horário de expediente, das
7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, em dias úteis.

Terra Nova do Norte-MT, 07 de fevereiro de 2008.
______________________________
Paulo Cezar Zantedeschi Goulart

Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
PORTARIA Nº. 035 /2008

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº. 9970/2007,

RESOLVE:

Averbar em favor do Servidor Carlos Roberto Montandon, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda, exercendo o cargo de Agente de
Comunicação Social, o Tempo de Serviço prestado conforme Certidão de
Tempo da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais,

num total de 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias, ou ainda, 309
(trezentos e nove) dias líquidos, para efeitos de Aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 21 de
janeiro de 2008.

Pedro Elias Domingos de Mello
Secretario Municipal de Administração

Clézia C. Silva
Coordenadora Dep. Pessoal

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO VÁRZEA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande

CONTRATADA:  Rosimeire Freire da Silva – ME

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento

de Refeições Tipo Marmitex, para os funcionário do DAE/VG.

AMPARO LEGAL: Pregão Presencial n° 001/2008

VALOR: R$ 147.715,20

PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 30/01/2008

Benedito Gonçalo de Figueiredo

DIRETOR PRESIDENTE

Consórcios Intermunicipais
TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUINA - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e oito, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA -  MT, pessoa jurídica de direito público,
com sede a AV. Deputado Hitler Sansão- 240 Modulo 1  -  Centro  inscrita no
CNPJ.  sobre o nº 15.359.201/0001-57, neste ato representadas pelo Prefeito
Municipal Srº GENÉSIO GUSTAVO BOER, denominada CONCEDENTE, e
de outro lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
JURUENA,  pessoa jurídica, com sede à Rua y N. 23 quadra 22 Setor Industrial
- na cidade de Juina – MT, inscrita no CNPJ.  o nº 04.931.808/0001-43, neste
ato representadas pelo seu Presidente,  Sr. BERNARDINHO CROZETTA,
denominado como PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de
Convênio que reger-se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente
termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 464/2001 e
consonância com o capítulo II art. Sétimo, do estatuto do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente
termo é da ordem de R$ 527.520,00 (Quinhentos e vinte e sete mil e
quinhentos e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os
recursos serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais,de R$43.960,00
(Quarenta e três mil e novecentos e sessenta reais), de acordo com os
valores pactuados em reunião do CONSELHO DIRETOR, até no maximo o
dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo
previsto, implicará na não liberação das cotas mensais.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a
serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único
de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado
para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:
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05- Secretaria Municipal de Saúde
05.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.075.302-2059-3390.39.00 Outros Serviços de terceiros- pessoa Jurídica
Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo de
Convênio é de até 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado mediante
Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em
conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,
poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,
será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE
DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas ou
recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas e
rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam cadastrados
nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam  em poder
da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Caso
não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a Secretária
Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a conta
mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da Cláusula
Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não
seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não
será acumulativa para o mês subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete a CONCEDENTE:
a)Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia 10 (dez)
de cada mês.
b)Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da Secretaria
Municipal de saúde.
c)Complementar os recursos Financeiros até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.
d)O valor devido deverá ser efetuado via débito automático agência Banco do Brasil,
autorizado pelo chefe do poder Executivo em conta corrente a favor do prepotente.

II – Compete a PROPONENTE:
a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e em

restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.
b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto

do Consórcio.
c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.
d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a CONCEDENTE.
e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em

Instituições Oficiais de crédito.
f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por

especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto
de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleita o Foro da Comarca
de Juina – MT. , para  dirimir qualquer dúvida decorrente do presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Juina  - MT. 02 de Janeiro de 2008.

 BERNARDINHO CROZETTA               GENÉSIO GUSTAVO BOER
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO          PREFEITO MUNICIPAL JUINA

TESTEMUNHAS:

1________________________ 2________________________
NOME:-   NOME:-
RG:-   RG:-
CPF:-   CPF :-

TERMO DE CONVÊNIO N° 002/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e oito, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU -  MT, pessoa jurídica de direito
público, com sede a av. 20 de Dezembro, 22  -  Centro  inscrita no CNPJ.
sobre o nº 37.465.309/0001-67, neste ato representadas pelo Prefeito
Municipal Srº DAMIÃO CARLOS DE LIMA, denominada CONCEDENTE, e
de outro lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
JURUENA,  pessoa jurídica, com sede à Rua Y n. 23 quadra 22 Setor Industrial
na cidade de Juina – MT, inscrita no CNPJ.  o nº 04.931.808/0001-43, neste
ato representadas pelo seu Presidente,  o Srº BERNARDINHO CROZETTA,
denominado como PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de
Convênio que reger-se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente
termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 252/2001 e
consonância com o capítulo II art. Sétimo, do estatuto do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente termo é
da ordem de R$ 127.680,00(cento e vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos
serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais, de R$10.640,00 (dez mil e
seiscentos e quarenta reias) de acordo com valores pactuados em reunião do
CONSELHO DIRETOR, até no máximo o dia 10(dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo
previsto, implicará na não liberação das cotas mensais .

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a
serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único
de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado
para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

-Secretaria de Saúde
 Fundo Municipal de Saúde
07.002.339.039 – outros serviços e encargos Pessoa Jurídica
Manutenção do consórcio Intermunicipal de Saúde

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo
de Convênio é de até 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado
mediante Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em
conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,
poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,
será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE
DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas
ou recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas
e rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam cadastrados
nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam  em  poder
da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS –
Caso não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a
Secretária Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a cota
mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da
Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não
seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não
será acumulativa para o mês subseqüente.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
I – Compete a CONCEDENTE:
a) Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia 10(dez)

de cada mês.
b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da

Secretaria Municipal de saúde.
c) Complementar os recursos Financeiros até o dia 10 (dez) do mês

subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.
d) O valor devido deverá ser efetuado via débito automático agencia

Banco do Brasil, autorizado pelo chefe do Poder Executivo  em conta corrente
a favor do Proponente.

 II – Compete a PROPONENTE:
a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e

em restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.
b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto

do Consórcio.
c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.
d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a
CONCEDENTE.

e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em
Instituições Oficiais de crédito.

f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por
especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto
de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleita o Foro da
Comarca de Juina – MT. , para  dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo em
02       (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Juina  - MT. 02 de  Janeiro de 2008.

    BERNARDINHO CROZETTA            DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO    PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

TESTEMUNHAS

1________________________ 2________________________
NOME  NOME:-
RG:-  RG:-
CPF:-  CPF:-

 TERMO DE CONVÊNIO N° 003/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JURUENA - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE  JURUENA -  MT, pessoa jurídica de direito

público, com sede a AV. 04 de Julho n. 360  -  Centro  inscrita no CNPJ.

sobre o n24.950.461/0001-93, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal

Srº BERNARDINHO CROZETTA, denominada CONCEDENTE, e de outro lado,

o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA,

pessoa jurídica, com sede à Rua Y n. 23 quadra 22 setor industrial  na

cidade de Juina – MT, inscrita no CNPJ.  o nº 04.931.808/0001-43, neste ato

representada pelo seu Presidente,  o Sr. BERNARDINHO CROZETTA,

denominado como PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de

Convênio que reger-se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente

termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 329/1997 e

consonância com o capítulo II art. Sétimo, do estatuto do CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente termo

é da ordem de R$ 104.160,00 ( cento e quatro mil e cento e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos

serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais,de R$ 8.680,00 (oito mil e

seiscentos e oitenta reais)  de acordo com valores pactuados em reunião do

CONSELHO DIRETOR, até no maximo o dia 10(dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo

previsto, implicará na não liberação das cotas mensais .

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a

serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único

de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas

decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado

para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

199 - Secretaria de Saúde

- Fundo Municipal de Saúde

33.50.410.00 – Outros  serviços e encargos Pessoa Jurídica

Manutenção do consórcio Intermunicipal de Saúde

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo

de Convênio é de 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado mediante

Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em

conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,

poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,

será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE

DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas

ou recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas

e rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam

cadastrados nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam

em  poder da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS –

Caso não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a

Secretária Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a conta

mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da

Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não

seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não

será acumulativa para o mês subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete a CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia 10

(dez) de cada mês.

b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da

Secretaria Municipal de saúde.
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c) Complementar os recursos Financeiros até o dia 10 (dez) do mês

subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.

d) O valor devdo deverá ser efetuado via débito automático agência

Banco do Brasil autorizado pelo chefe do Poder Executivo em conta

corrente a favor do Proponente.

II – Compete a PROPONENTE:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e em

restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.

b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto do

Consórcio.

c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.

d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a CONCEDENTE.

e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em

Instituições Oficiais de crédito.

f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por

especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto

de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca

de Juina – MT. , para  dirimir qualquer dúvidas decorrente do presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo em

02 (duas ) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Juina - MT, 02 de Janeiro de 2008.

BERNARDINHO CROZETTA        BERNARDINHO CROZETTA

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO  PREFEITO MUNICIPAL DE JURUENA

TESTEMUNHAS

1___________________________ 2______________________

 NOME:-  NOME:-

 RG:-  RG:-

 CPF:- CPF:-

TERMO DE CONVÊNIO N° 004/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CASTANHEIRA - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA -  MT, pessoa jurídica de direito

público, com sede a Rua Mato grosso n. 142  -  Bairro Santo Antonio  inscrita

no CNPJ.  sob o nº 24.772.154/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal Srº GENES OLIVEIRA RIOS, denominada CONCEDENTE, e de

outro lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO

JURUENA,  pessoa jurídica, com sede à Rua Y n. 23 quadra 22 Setor Industrial

na cidade de Juina – MT, inscrita no CNPJ.  nº 04.931.808/0001-43, neste

ato representada pelo seu Presidente,o Sr. BERNARDINHO CROZETTA,

denominado como PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de

Convênio que reger-se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente

termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 253/1997 e

consonância com o capítulo II art. Sétimo, do estatuto do CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente termo

é da ordem de R$ 104.160,00 ( cento e quatro mil e cento e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos

serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais, de R$ 8.680,00 (oito mil e

seiscentos e oitenta reais) de acordo com os valores pactuados em reunião

do CONSELHO DIRETOR,ate no Maximo o dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo

previsto, implicará na não liberação das cotas mensais .

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a

serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único

de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas

decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado

para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

253   Secretaria de Saúde

33.90.390.000.00 – Outros serviços e encargos pessoa Jurídica

Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo

de Convênio é de 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado mediante

Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em

conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,

poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,

será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE

DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas

ou recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas

e rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam cadastrados

nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam  em poder

da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS –

Caso não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a

Secretária Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a conta

mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da

Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não

seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não

será acumulativa para o mês subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete a CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia 10

(dez) de cada mês.

b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da

Secretaria Municipal de saúde.

c) Complementar os recursos Financeiros até o dia 10(dez) do mês

subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.
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d) II – Compete a PROPONENTE:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e

em restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.

b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto

do Consórcio.

c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.

d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a CONCEDENTE.

e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em

Instituições Oficiais de crédito.

f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por

especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto

de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca

de Juina – MT. , para dirimir qualquer dúvidas  decorrente do presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo em

02 (duas ) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Juina  - MT, 02 de Janeiro de 2008.

GENES OLIVEIRA RIOS BERNARDINHO CROZETTA

PREFEITO MUNICIPAL         PRESIDENTE DO CONSORCIO

TESTEMUNHAS

1___________________________ 2_________________________

 NOME:-   NOME:-

 RG:-               RG:-

 CPF:-    CPF:-

TERMO DE CONVÊNIO N° 005/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLNIZA - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e oito, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA MT, pessoa jurídica de direito

público, com sede a Av.do Contorno s/n. Centro  inscrita no CNPJ. sob o nº

04.213.687/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Srº

SERGIO BASTOS DOS SANTOS, denominada CONCEDENTE, e de outro

lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO

JURUENA,  pessoa jurídica, com sede à Rua Y nº23- Setor Industrial na

cidade de Juina – MT, inscrita no CNPJ.   nº 04.931.808/0001-43, neste ato

representada pelo seu Presidente, Sr. BERNARDINHO CROZETTA,

denominado como PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de

Convênio que reger-se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente

termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 041/2001 em

consonância com o capítulo II art. Sétimo, do Estatuto do CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente termo é

da ordem de R$ 127.680,00 ( cento e vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos

serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais, de R$10.640,00 (dez mil e

seiscentos e quarenta reais) acordo com valores pactuados em reunião do

CONSELHO DIRETOR, até no Maximo o dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo

previsto, implicará na não liberação das cotas mensais.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a

serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único

de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas

decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado

para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

06- Secretaria de Saúde

06-02 – Despesas Correntes

06.02.10302.428.2088.3350.41.00 outros serviços e encargos pessoa jurídica

Manutenção do consorcio Intermunicipal de Saúde

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo

de Convênio é de 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado mediante

Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em

conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,

poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,

será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE

DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas

ou recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas

e rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam

cadastrados nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam

em poder da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS –

Caso não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a

Secretária Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a conta

mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da

Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não

seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não

será acumulativa para o mês subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete a CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia

10(dez) de cada mês.

b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da

Secretaria Municipal de saúde.

c) Complementar os recursos Financeiros até o dia 10 (dez) do mês

subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.
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d) O valor devido deverá ser efetuado via débito automático agência

Banco do Brasil, autorizado pelo chefe do Poder Executivo em conta corrente

a favor do Proponente.

II – Compete a PROPONENTE:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e em

restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.

b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto

do Consórcio.

c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.

d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a CONCEDENTE.

e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em

Instituições Oficiais de crédito.

f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por

especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto

de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca

de Juina – MT. , para  dirimir qualquer dúvidas decorrente do presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo em

02 (duas ) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

 Juina  - MT,02 de Janeiro de 2008.

SERGIO BASTOS DOS  SANTOS  BERNARDINHO CROZETTA

 Prefeito Mun. De  Colniza                     Presidente do CISVJ

TESTEMUNHAS

1__________________________ 2______________________

 NOME:- NOME:-

 RG:-  RG:-

 CPF: CPF:-

TERMO DE CONVÊNIO N° 006/2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARIPUANÃ - MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO JURUENA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ -  MT, pessoa jurídica de direito

público, com sede a AV. 20 de Dezembro, nº 22  -  Centro  inscrita no CNPJ.

sobre o nº 37.465.309/0001-67, neste ato representada pelo Prefeito Municipal

Srº EDNILSON LUIZ FAITTA, denominada CONCEDENTE, e de outro lado, o

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA,

pessoa jurídica, com sede à Rua Y n. 23 quadra 22 setor Industrial Juina –

MT, inscrita no CNPJ.  o nº 04.931.808/0001-43, neste ato representada

pelo seu Presidente,  o Sr. BERNARDINHO CROZETTA, denominado como

PROPONENTE, resolvem celebrar o presente termo de Convênio que reger-

se-à  pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente

termo à consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 519/2003 e

consonância com o capítulo II art. Sétimo, do estatuto do CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS RECURSOS – o valor do presente termo é

da ordem de R$ 174.048,00 ( cento e setenta e quatro mil e quarenta e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos

serão liberados em 12 (doze) parcelas mensais, de R$ 14.504,00 (quatorze mil

e quinhentos e quatro reais) de acordo com os valores pactuados em reunião do

CONSELHO DIRETOR, até no Maximo o dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – O não repasse de recursos financeiro no prazo

previsto, implicará na não liberação das cotas mensais.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a

serem repassados ao CONSÓRCIO, são oriundos dos SUS – Sistema Único

de Saúde e/ou recursos próprios do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas

decorrentes deste ato, correrá à conta do orçamento vigente programado

para o presente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

 08 - Secretaria de Saúde

08-02 – Despesas Correntes

08.002.10.302.005.20.37.339039 outros serviços e encargos sociais

pessoa jurídica

Manutenção do consorcio Intermunicipal de saude

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA – A vigência do Presente Termo

de Convênio é de até 02/01/2008 a 31/12/2008, podendo ser prorrogado

mediante Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS  SALDOS – Os saldos em

conta corrente em favor da PROPONENTE, decorrente do presente Convênio,

poderão ser aplicados no mercado financeiro, sendo que o rendimento auferido,

será destinado as despesas de que trata o presente Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE

DESPESAS – Os documentos de despesas tais como nota fiscal, faturas

ou recibos, deverão ser mantidos em favor do PROPONENTE, sem emendas

e rasuras, exceto contas de água, energia e telefone que estejam cadastrados
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nos órgãos arrecadadores em nomes de terceiros e que estejam  em poder

da administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS –

Caso não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a

Secretária Executiva do Consórcio poderá utilizar os saldos no mês seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o CONCEDENTE exceder a conta

mensal, a complementação será de acordo com o item I, alínea “c” da

Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COTAS DE ATENDIMENTO – Caso não

seja usada a cota de atendimento por especialidade no mês, a mesma não

será acumulativa para o mês subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete a CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos na forma da Cláusula Terceira, até o dia 10

(dez) de cada mês.

b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Convênio, através da

Secretaria Municipal de saúde.

c) Complementar os recursos Financeiros até o dia 10 (dez) do mês

subseqüente caso sua cota de atendimento seja excedida.

d) O valor devido deverá ser efetuado via débito automático agência

Banco do Brasil,autorizado pelo chefe do Poder Executivo em conta corrente

a favor do Proponente.

II – Compete a PROPONENTE:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e

em restrita obediência ao Estatuto do Consórcio.

b) Fazer Prestação de Contas conforme estabelecido pelo Estatuto do

Consórcio.

c) Manter sob sua guarda os documentos das despesas.

d) Apresentar relatórios mensais até o dia 30 (trinta) de cada mês

subseqüente, sobre os atendimentos realizados no mês anterior a CONCEDENTE.

e) Movimentar conta específica para os recursos ora conveniados em

Instituições Oficiais de crédito.

f) Informar a CONCEDENTE a cota de atendimento Ambulatorial, por

especialidade e cota de internações mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto

de Termo Aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão ser
encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12 horas
do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete, CD ou
enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE

DOS MUNICÍPIOS

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o

Foro da Comarca de Juina – MT. , para  dirimir qualquer dúvidas

decorrente do presente Convênio.

E por estarem de acordo e conveniados, assinam o presente Termo

em 02 (duas ) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Juina  - MT, 02  de janeiro de 2008.

BERNARDINHO CROZETTA                   EDNILSON LUIZ FAITTA

Presidente do Consórcio                          Prefeito Mun. Aripuanã

TESTEMUNHAS

1_______________________ 2_______________________

NOME:-  NOME:-

RG:-  RG:-

CPF:-  CPF:-


